
RÉSOLUçÂO SÊDUC Nq 95, DÊ 08 DE OUTUERO OE 2O21

Aprova Ptano de trabâlho, pane intoqanto do Teíno dê Cdaboíoçáo que lêm por objélo o

alehdmênto peclagôgtco lescolanzaçáo) a educardos gua I,ecessilam dê apoo peinanenb-
peívàstw cofi DeficiéhcÉ lntêlêcluêl ou &f,cténciê fiúnipla associodg à Dofoiénde lntêlêclual ê

de apoô súbslends, ou fiutto subslandal com TÉnsaoano do Espêct/o Aúll§ta ou Defrcigncia
Mútipla assr,ciadd ao han§oíno & E5poclro Auliste, qw não pu&têd &r benofrcia&s pela

irlc,usáo e/Í crassos comuns clo ensiíto regulat

O Secretáíio da Educaçáo, consicleÍando:

- neçessidade de oferecimento de atendimento especialÉado a estudanles com
DeÍiciência lntelectual ou deÍiciência múltipla associada à DeÍiciência lntêlêctual e de

estudantes com Tran6tomo do Espectro Autistâ ou OeÍiciência lrúltipla associada âo
Transtomo do Espec{ro Autista. que náo são beneficiados pela inclusáo em classes
comuns do ensino regular;

- a peítinêrcia da atuaçáo em rÊgime dê mútua coop€êçáo iurto â sociedade civil
paÍa a consacuçáo de íinalidadês de inteíesse público e rêciproco

- o íêgime ju.idico instituido de pârçerias entre a Âdministração Pública e as
Organizaçôes da Sociedade Civil, instituido pela Lei Fede.âl no 13.019, de 31 de julho de
2014

- o ampaÍo eos estudãntEs eleglveas aos seÍviç.s de Educação Especial, em
conformidade com a Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembÍo ds 1996, que estabelsce
as Diretíizes e Bases de Educaçáo Nacionali

- as diretízes êslabelecidas pela Lei Fedeíal nÔ 13.146, de 06 de julho de 2015,
que institul a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência (Esiatuto da Pessoa
com DeÍiciência);

- os termos da Resoluçào CNE/CEB no 04/20í0, que in§titui as Direlrizes
CuríiculaÍes Nacionais paia a Educaçáo Básicá, dê 13 de julho de 2010i
- o reg.amento estab€lecido pelo DecÍeto Estedua! no 6'1 98í, de 20 de maio de
20'16. que tíata do r69ime iuÍidico d33 parc€rias com oÍganazações da sociadede civil no
Estado de Sâo Pâulo, alterado pelo OêcÍeto no 62.710, dê 20 de iulho de 2017;

- a aüorizaÉo advinda do DecÍeto Estadual no 62.294 de 6 de dezembro de

2016, que permite â Secretana da Êducaçáo teprêsentar o Estado de São Paulo na

celêbraçáo dê termos (É colaboreÉo com organizâçóea da aociedade civil sem Íins
lucÍativos, atuantes em educaçáo especial, alterado pelo Dqcreto no 63.934, de 17 de
dezembío de 20'18

- as condiçóes êstabê,êcidas pela Resoluçáo SE no 26, de 22 de maio de 2017,
qúe delgga a co.npâtência âo Dirt ênte Rêgional de Engino ã6sinar termo d6 colaboração
a sêr flÍmâdo em nome da Secrêtaria da Educação.

RESOLVEI

AÍtigo 10 - As instiiuições devidamênte habilitadas e cÍedenciadas, poderão

assioaí o Teúno de Colaboíaçáo iunto às DiretoÍias de Ensino de sua circunscrição,
mediante convêniência e opoÍlunidade administrativa, mât€Íializadas diante da existência
de estudante necessitado de atendimento especializado e residente nas proximidades dã
escôla píivada cÍedenctada



I Seíá pa.le rntegrânle e rndEsoqàvel do Termo de Colaborâçáo. o pláno de
trâbâlho o qual aprovô constante do Ànexo destâ íesôluÇào, em contormrdade com
parágrafo unrco do arl 42daLer Federalno 1301S de31 detulhode20'14

ll Efi coôsonánÇra com o art 57 da Ler Fêderâl no 13019 de 31 de Julho de
2014. o plano de trabâlho constante do Anexô desta íesolução poderâ ser revGto pa.a
âlteraçâo cle valores oLl de metas. mediante termo aditrvo ou por apostrla. sendo
permitrdo o aditamento entre os meses de marÇo e junho pâre acrésclmos ou
supressóes vedada a alteÍaçáo de categona de Dl para ÍEA {ír. pol, Reô. sEouc i4rzo21)

lll ' O valor per caprta do repasse retattvo ao TEA - Transtomo do Espectro Auhstâ
será âtuâhzado anualmente - êm junho do eno anieÍioÍ ao repasse - com base no
mesmo percentual de alualEação do per capita Dl Deficiéncla lntelectual prevrsto em
Portâna lntermrnlslenal do Govêrno Federal (Acrê5cênt do F.ta Rê!. §EOUC i/w2OZ.t)

Art,§o 20 - Estâ Resoluçáo entra êm vigor na data de sua pubhcaÉo

ANEXO

PLANO DE TRABALHO
Ano de Vigôoci.: 2022

1. TNTROOUçÀO E JUSTTFtCATIVAI

Amplamenie amparada pela ConstiurÉo da Repúbtrca de 1988 â educaÇáo
constrtur-se em drÍedo rndrvrdual fundamental no Estado brasüeiro lÍadrando,§e petos
srsteúas edlrcacronas sob a l!/z de igualdade e da equdade. o drreito à educâçáo
envolve açóes voltadas à gara ia do acesso e da permânência aos esiudantes na
escola sejam eles com ou sem deficiênoa

Nesse mesmo sênlldo apÍesenta,§e o conrunto legal âtualmente vqente
âssegurando âo discente com deÍiciêncaâ §ua parttctpaçâo nâ Sooedâde e o exercicro de
sua cdadanaa em condiÇóes rgualilá.ias ê equânimes Nâ sêara educacronal. as aÇôes
devêm pímáí pela rnclusão de lodas e lodos estudantes seguindo em hârmonra com as
dtretnzes da Le, Federaj no 12 764. de 27 de dêzêÍibro de 2012. que instrlu,u â polírcâ
Nacronal de Proteçáo dos Drrertos da Pêssoa com Transtoíno do Espêctío Autrsta e em
coôsonâncra a Ler Federal na Í3146 dê 6 de lutho dê 2015. que estabetece a Ler
Brasreira de lnclusáo Eslâtuto dâ Pessoa com Defioênoa.

Reconhecendo quê a inclusão do discenle com deficiência. transtornos gtobars do
desenvolvimento e altas habihdades/superdotação deve ser â diaeiriz mator nas açôes de
polatrcâs públcas a Secretana dã Educaçâo vem êítvdando müttiptos esforços para quê
as escolas da rede pútrkcâ estedual seJam emtnentes câda vez mats incluslvos. e pera
que a parlir do ofeíecrmento de recursos e apoios. o estudante elegivel aos servrços da
Educaçào Especrâl possa superar barrerras no ambente escolaí Conludo. ao menos
nesse momênlo em que a sociedade avanÇa para a tnclusão aos dtscentes que
âpresenlam a necessldade de apolo substancÉl ou muato substaôcial. cumpíe a
Secretene de Educaçáo prover tâmtÉm, o excepc,onal e têmporáoo âlendiínenio em
rnstituiçáo especrahzâdâ

I Ém aten liínento À di!,polição inserta no idclso I .lo arrigo 22 dâ Lá Fêdêlat n 13.0í914, o lrêm .,escÍÊv€ ã
Íêalllâ{b que obiêlo dâ pâÍsaaÉ: deínofi3Lá o Íiêlô erúe esss íoalidads e ãs alividadqs e ínêtás ã sêrêm
ãtingidas.



O trabalho êspeciah2ado ,un!o eos estudantes com deícÉncrâ ê Tíânstoho do
Espêctro Autista coírsiste na adoçáo de mêtodos, técnicas e recurso§ que pêrmilâm e
êvoluçáo das potencialidades do esludante com deficiênoa inclusive em observâncra ás

disposrções da Lei de OiretrEes e Bases da Educaçào Nâclonel notadamente, lrradiadas
â parii. de seus artqos 40 lll. 58.59 e 60

Nesse ámbato. cabe registraí que há entendimentos drveGos acerca da maléria o
que. por vezes rêsulla em oÍdem iudicial paía custeio pú6lico de áendimento aos
estudantes com dêfioêncre em instituiÉo pÍivada de ensino Mencione.se. nessa
rnstância a Açâo CNil Pública n' 0027139€5.2000.8 26-0053, cuja senlença. exarada
em 2001 e trensrlada em iulgado em 2006, condenou o Estado de Sào Paulo a prover o
atendimento integral ás pessoas com TíansioÍno do Êspêc1ro Autiste. Entretanlo. a fase
executória de reíenda Açáo Civil Pública, que se iniciou logo apô3 sentençâ iudicial.
permanecê em curso e. emboÍa iá tenha o Min§lêno PÚblico, em 2014, requendo sua
eíinção com base na ausêncra de siotonia erúÍe a condenação e a vigência dos novos
pa.adagmas legais de rnclusáo, a dêcisào prolatâda em 2016 entendeu pelo
prossegurmento dâ execuçáq coletava Em deconência do acompanhamento judicrâ|,
alnda atualmente, a Sec.êtana da EducaÉo apresenle. no bojo da Açáo Cival Pública
reíeíenciada. Íelatônos periódicos aceíca do atendimento de discentes com TÉA

Poí ceío, há graftíe desalto êm oÍeÍeoer a educaçáo básica em inslatuções
espêctalizades - que vem poí íorçâ ludrclal - em Íacê da premissâ maror cle inclusáo Por
rsso. a fim dê conlugar todas as açóes nec€ssánas. a SecÍêteda da ÊducaÉo mantém
vinculo de paícêía com escolas paíiculâre§, nos termos da Lei 13.019, de 31 de rulho de
2014. com o obJetrvo de drsponibilizar o atendrmento esp€cializado a discentes com
Deíiciênoa lntebctual e Translomo do Espectro Autista. ou com DeÍiciência múltipla.
assocrada e Dl e TEA Esse alendiÍnento ê Ígservado ao§ calsos que exigem apoio
substancial e que não se b€neÍiciam da inclusâo imediela.

2. OO O&rE O

2.1. O obpto da pat@na cor.espoide a

Promover a educâçáo básica a educándos que necessilam de apoio
peÍmenenle-pervasivo com DeÍiciência lnteleclual ou dericiência mÚltipla
associada à Deficiência lntelectualz e de apoio subslânoal ou muíto
substancial com Transtomo do EspectÍo Aúrsta ou DeÍicéncia Múltipla
associada ao TÍanstomo do Especlro Autlsta", nos teÍmos das normâs do
Consêlho Estadual de Educâçâo - CÊE - e do Plano de Trabalho anualmente
aprovado pelo SecÍetário da EducâÉo por íneio de Resoluçâo paÍa
exêcuÉo oo ano subs€quenle.
c) Excepcaonalmênie, admitir-se-á atendimênto por meio de âtividades
pedagógicas náo presênciais, em peÍiodo dê pandêmia ê/ou cãlamidade
pública, conformê oÍientaçÕes do Conselho Estadualde Educâção.

3, ESTUDANÍES ELEG|VEIS AOS SERVIçOS OA EOUCAçÃO ESPECIAL

3.í Paía a escolanzaÉo da educâÇáo básica:
3.í.1 Estudaírtes com ocltciancla lntaLctüal ou coín dtffcLncir múltiplâ
a33oci.dr à Dêtrciônci. l'lt loctual que necessriam de apoio pcínrnonto-

' a d€scnÉo do apolo peímanenle.peryaslvo e da lrpologÉ defÉ,êôoa a sêí âtendl(,a encônlíâ-se no rlêm 4

do Aí\eto I " Í€rmo de ReÍeréôôs . Esludanles El€give,s ao§ S€ruiços da Educaçâo Espêc.al

Â d€$4ç3ê do ápoio surrslrrc€, e õulo $à6lrÉJâl ê ó. bpolq,a d€fa,!êoíja a s€. árânddâ êÍ,conüa sê
no rlem 4 d,o Anero I Iêrmô dê Reíeíênoâ - Eslrldânlês Ebgivas ôos Servços da Educiçáo Espeoal
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pervesivo que conformê estãbelecdo pêla AssocreÇáo Amencâna de Defrcéncrâs
lnlelecluai ê do Dêsenvolvrmento (ÂADID 2010f e coôstante, estável. de altâ
,ntensdade e drsponrbrlzedo nos drversos ambientes Como reíerêncra. tem-se

3.1.2. Estudantês com ÍEA ou dqÍaciância múlüpla arsoci.da a TEA que
necess{am de apoio substâncaal oú muito substancial. conforme estabelectdos
pelo Mânual de Dragnóstico e Êstatistico de Transtornos Mentârs DSM-V. que
apreseÍrla as seg!rôtes definçó€s

| - Apoio Substanciâl: Aprêsentam dêfictts comunicacionais e atncÍa dificuldades
rias rnteraçóes sociais que. êm alguns casos necesgtam ser mediadas. Íro
comportamento podem apresenlâr diÍiculdades quanto ao foco. âtençáo e
resistêncra a mudanças dê âmb€ntê

ll Apoio urto Subatanciel: Nêcêss(tam de mu{ô suporte por âpÍesenta.em
gíaves píejuizos nas relâçôes socrars. apresentâm dficuldades slgn icativas em
relação à mudanÇas de âmbiente ou rotina ôecess(ando do auxilio de oukem pâra
reâlizaÇão de âirvdades rncluslve âs de autocurdado e h€iene

.Anreír-án Asso.Éton oF rnreltecluat ând Deve&rpmênlal D,sâbiitrês (AqtDDr WãshÍ.glon. DC AÂ|DO 2010
ir€veloprng lndrvrdüal 8u.rgel§ and Rembursement Levels ueng rhe suppons tnieosly scâle !1 Éd
Oisponlvêl 6rn
rêpo.t.pcí?sívÍ§n-b'l 3cdc3,0>
t lsSoctAçAO m.tEntclNA DE PStOútÀTRtA Mánual dk€nó§tico ê êsta êüco dê trsn3lomoB me§la§
OSI+V. Porio Al€9Ío: Artn€d, 2014.

<h(ps /^dw aaidd oro/docs/deÍault source/about-âaaddr2olO annuai
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A execu€o do obrêto da parcêflâ. cor!'l vrsta ao crrmpíimênto das metas estabelecides no
llem 6 deste Plano de TÍabalho deve seÍ desenvoivida confoíme os §€guintes
parâmetros:

.í.í OA ESTRUTURÂ OA OSC, CO O INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL

4.í.í Do quadto p.olkrionsl d. OSC:
a) DrretoÍ, exigido pâía todas as entidedes, rndependeniemente do número de
esludantês custeados pela Secretaíie dê Educeçâo;
b) CooÍdenadoÍ pedagôgico, erigidg nas entidades que possuem acima de 50
(cinquenta) alunos (podeíá trabalhar com Autismo e DeÍiciência lntelectuâI,
desde que tenha especializaÉo na áÍea que irá atuar);
c) PÍofessoíes com Lacencratuía em Fducâçáo Especial ou Licenciatura em
Pedagogia, com espêcializaçào em áÍea da Educação Especial;
dl Proíessoíes licenciâdos ê habilitados em todas as disciplinas íelativas â
etapa dê ensino manistrada;
e) Profissionais de apoio/acompanhantes especializados/curdadores. com
Íormação minrma coírespondente a Ensino Mâlio completo e curso especiÍico
de, no minimo. de 80 (oitenta) hoÍês para atuar como profissionâl de
apoio/cuidâdor
Í) Eq'ripe multidrsciplina. composta po, psisólogo, fônoaudiólogo, terapeutá
ocupacional e, facultativamente, o psicopedagogo.(.1t. por. Res. sÊDUc
11420211.

1-1 -2. Da est .rlura das sarar pr.l' a cducaçao bá9ica
a) quanto aos aspeclos fisicos. devem estar seÍ equipadâs de acordo com as
carâcteristicas física§ e necessárias ao atendimentq dos aluno§:
b) quanto à câpacidade, devem ser ocupadas considerando a áreâ minimâ de
1m'(um metro quadrado) por aluno, nâo excedendo mais que 80% do espaço
íisico da sale de aula:

.I.2. DA OFERTA DA EDUCAÇÂO BÁSICA

4,2,í. Do encamirhamBnto dgg ggtudantos â insütuição:
a) Os estudantes seráo encâminhados nominâlmente pela Oaretoria de
Ensrno (confoÍme oíientaçôes da SEDUC), paÍa escolârização ofeÍtada Í,ela
lnstituição CÍedencaada.
b) O encamrnhamento âo etendimento êrclusivo é excepcional e tempoíáno,
sob pena de ofensâ às diretrizes constitucionais e legais Os esÍorços dos
partícipes devem estar no sentido da inclusáo e, assim, a continuidade da
opçáo poí encaminhamento de estudante a escola exclusiva se constitur em
medida de transiÉo, de modo que em médio píazo todos os alunos devem
estaÍ incluidos em salas Íegulâres da educaçáo básica.
c) Os alunos qúê comprovadamente necessitam da êscola exclustva, poderào
ser atendidos/mâtriculados ao longo dâ vigéncia, poa mêio da parcefia, no
limite de até 10oÁ do total de alunos pÍev6tos no P!âno de Trabalho do ano
vigente

4.2.2. Do atendimento prêrtado:
a) Á instrtúiÉo educacional. deverá ofeÍtaí a escolanzaçáo na etapa de
ensino dô educação básica autorizada pela Secretaria de Estado da
Educação. por inteÍmédio das DiretoÍias de Ensino, nos termos da
Deliberação do Conselho Estâdual de Éducâçáo-CEE no138/2016,
b) A distriburçào podeíá ser realizada em classes multisseriadas, desdê que.
na Secreianã Escola. Digrtal - SED ê nos docúmentos escolares hala
indicãção de ano e sêrie correspondentes à etâpa cursada pelos estudantes;
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c| Em .elaÇão eô novo ensrno ínédro, â entdade pârcê,râ poderá cfertâr o
drneráfio formativo relahvo á educâqão profissronal.
d) O§ aspêctos pedâgógacos e a metodologra devem estar adequados as
es0ecrfrodades dos estudanles de§cntos no fiem 3 dêste Plano de Trâbalho
e) Pa.â a formaÇáo das classes conÍoíme a tarxa etáaia deve ser observadâ â
defasâgern enlre os estudantes. podendo seÍ consdeíacla uma diíerenÇa de
no máxrmo. 4 (qualrô) ânôs entíe os pares na mesma classe
0 Ercepcronalmente. a diíeÍenÇa e1ána de eté 5 (canco) ânos de rdâde desde
que essa acomodação seJa tecnicâmente justúcâdâ pele rnstiturção parce,Ía
conte com pàrecer fevorável da equipe de Educaçâo Especial da Drretona de
Énsrno anuênoâ do gestor da parceria e deosáo favorável do Dingenle de
Ensno
g) A rnslturçáo de ensmo arnda se obnga. por intermédro de sua equrpe
multdrsclpftnar ã acompanhaí a evoluÇão pedagógica do estudante bem
como confeccronar os relatónos crrcúnstancBdos do aluno Consderando que
as atrrburÇÔes dessa equpe não incluem o aiendrmento clinico{erapêut€o de
que os âlunos eventualmente necessjtem a OSC deverá onentar âs famílias
quanto aos recursos da comunidade disponivers para esse atendrmento.
pnncrpalmente quanto aos seÍvrços de responsabildâde das sec.elaÍias da
Saúde ê da Assrsléncra SociâÍ

4.2.3. Oa composiçáo dr! clas3es p.ra oÍe.ta d. educaç5o bá3ica
e) estudantê com deírcrêncra intelectual ou deficrência múltrpla assocrada á
deficiéncra rnteiectual. sendo que as classes
a.Íl poderão ter no mínimo 6 (seis) e máxrmo 16 (dezessers) âlunos.latt rl€rafi§ SEDUC 1/14120211.

e.2) devem coniâr com 01 (urn) pÍoÍessor espeoalizado na area da
deíicéncra
a.3l devêm contâr com píofissonaE de aparo escolar/cudadores {coníôrme
píevrsáo da Lêr Fedeíal í!o13 14ôi15) sufici€ntes pâra higtene. allmeniaçào
Iocomoçáo e para aporo nâs atlvdades escolares coníorme número de
esluclantes
b) âo estudantê com TEA ou TEA assooado à defEtêncla tntelectual senc,o
que
b.l) aos estudantes que exrgem apolo substanoal no máxrmo 6 (sers) alunôs
por classe
b.2) aos estudantes qúe exigem aporo muito substancral no mâximo 4
(quatro) alunos por classe.
b.3, as classes devem contar com 01 (um) professor especralizado em TEA
b.4) as classes devem contar 01 (um) acompanhanle
especrâhzâdo/píofi§sional de aporo escolarlcudadoí (contorme previsáo dâ§
Lels FedeÍais e n'12 76412012 e no'13146/15) parã cada 3 (trêsl alunos
suficrentês para higiene. alimentaÉo locomoçâo e parâ aporo nas altvdedes
escolares conforme número de e§tudantes

4.2.4. Do pÍoieto ped.gógicolproportâ pôdegógic. da OSC
O prorêlo pêdâgógico/proposta pêdegôgica da OSC deveíà
a) píever a rnclusão do êsludante atenddo pelâ OSC nas escolas dâ rede
püblca. vrsand9 ao cumpnmento dâs metâs estabelecidas no Plano de
Trabalho vrgente para o ano da parcêria.
b) preveí a píepaíâÇão do aluno para tnserçáo ôo mllndo do tíâbalho.
âplrcando,se o a.trgo 80 dâ Delrberaçào CEE n.149/2016. homotogâda peta
Resoluçào dê &12-2016
c, garanlrí ec,ucáçáo voitada paía o taâbalho e/ou ensmo píofisstonalzante
aos alunos com Deficénoa lntelectuâl ou deírcrêncra mulltpla assoctada á



Defrcléncra lntelêctual ou com Transtorno do Espectro ALilsta ou Deícéncra
Múltrpla assocrâda ao Tíanstomo do Espectro Autislâ. concorntantemente à

educaÇào oâs,ca a penrr de 15 anos
d) pÍever a certúrcaÉo da educaçào ba§tca
e) preveí a possrbi|dade de ensrôo remoto ou hibrdo a §er oíêrectdo nos
peÍiodo§ nece§sáíos à prevengáo de contágp cie pandemtas ou de
calamdede pübhcá
Í) prêvêr ações educacionals êm conÍormidade com o Cu.riculo Pauhsla
voltadas a dêsenvolver no educando âs capacrdades nas áreas de rnleraçáo
soctal comunrcâçáo e comportamenlo vi§ando à melhoria em sua
socrãlzação seu desênvolvlmento p§icossociâI. autocudado e sua
autonomia
g) prever na pÍoposta pêdagógrca mêtodos e programas pedagogrcos
âdequados e especificos a todos os estudântes. sendo que. para os casos
cle lraôstorno do espectro aulisla podem ser útrllzados. enlre outros Plcture
Exchaôge Communrcation System (PECS). Apphêd Behavio. Anâlysrs (ABA)
Trealmênt and Educatron oí Autrstrc and Rêlated Communrcâtaon
Handicapped Chrldren (TEACCH).

5. OAS RÊSPONSABILIDADES E OBRIGAÇÔÉS

AIém dos compÍomrssos assumrdos por mêio do Termo de Referência e plano de
trabalho vEente para o ano da pa.cena. em decoffêncta da Lêr íêdeÍal no 13 019/14 do
Decreto estadúaÍ no 61 981 de 20 de maao de 2016 e do Decreto 62 294116 coníiguíam-
se em responsabrlidacles e obngaçô6s:

5.í. Oa Sêcrêleria da Educaçáo, po. meio da Dirêto.i. de Enaino nos termos da
Resoluçâo SÊ no 26/17 e confoÍme inciso I da Cláusula Segunda da mrnuta-pad.ão
constante do Anexo do Decreto 62 294/16
a) âprovar o quadro docente da OSC rêsponsável pela execução do ob,eto do
Alusie
b) êncamrnhar â OSC os educandos rêferidos oo ob,êto executado. bem como
recebeí na Íec,e estaclual os alunos da OSC. cuia avaha€o pedagógica assrm o
recomendaí
c) aconlpanhar íiscahza. e avahar as açóes necessárras à execução do objêto da
paícefia
d) repassaí à OSC os Íecursos frnanceiros previstos paía a execuÉo do obJeto dâ
parcena. de acordo com o caonograma de dêsembolsos prevrsto. qLle guardará
con§onànoa com as metas lases ou etapas de execuÉo do obielo,
s) manter ho Portal de Paícerias da SêcÍetaía de Govemo a ÍeÍação das
paícenas celebradas e dos respectivos planos de trabalho. até '180 (cento e oitentâ)
dras após o respectivo enceÍramento,
f) publrcar. no Dráno O{icial do Estado. etitrato desle le.mo e de seus adrtrvos,
contendo. pêlo menos o nome do gêstor dâ pârceria e do sghatáno repíesêôtânte
da OSC
g) instlurÍ Comissáo de Monitorâmênto e Avãliação (CMA). poí ato da autondede
competente a ser pubhcado no Diáno Oficial do Estado;
h) emitií relatório técnÉo de monitorâmento de avahaçêo da pârce a
i) analisar os relatóíos gerencrars, ínanceiíos e de resultados.
i) vrabrlEar o acompanhemênto pele inteínet dos píocessos d6 hberâçáo dê
recuísos

Coóloín€ óspo§&ão co r,r(rso rr do aírrgo 59. dâ Ler Fedeíâl n'9 394/96 e art€o 7'dã D€lrberâçáo CEE
.o14912016 homologâdâ pelâ Resoluçâo. de 6-12-2016
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kI na hrpôtesê de rnexecuÇão exclusrva por culpa dâ OSC, a Secretaaia poderá
exclusivâmente para assêgurâr o âtendimenlo de seNrços essenoais e população.
por ato prôpno rndependentemênle de aulorizaçáo ludrcial, â flm de rêâlizar ou
manler a exêcuçào dás melâs ou ahvidades pactuadas. retomâí os bêns püblcos
eÍn poder cla OSC quâlquea que tenha sido a modalidâde ou litl.Jlo que concêdeu
dÍeitos de uso de lars bens elou. assumir a responsabrlidade pela execuÇãô do
restanie do obJeto prevrsto ôo plano de tíabalho. no câso de paÍalsaçào. de modo a
evrlaí sua dêsconlrnuÉlade. devêndo ser consaderâdo na prestaçáo de contas o que
Íor execulado pela OSC alé o momento em que a Secretala assumru êssa
responsabihdade
l, drvulgar pela rnterrret os melos paÍâ apÍesêntaÉo de denúncia sobre â âphcaçáo
rrregular cÍos recursos transíeric,os.
m) anahsar as preslâçôes dê contas êncaíninhâdâs pele OSC de acordo com a
legrsràÇâo e Íegulamentação aplcávers.
n) elaboraÍ e conduzrr ã execução da politrcâ púbhca
oI emanar drret zes sobÍê a politrca públca a seÍ execulada por melo do p.esente
teÍmo. êstabetecendo conceilos e cr(énos dê quelidâde a serem observsdos peJâ
ôsc
p) pÍestâr âporo necessáí,o e rndrspensável à OSC para que seja alcanÇâdo o
obleto da paíceÍa em toda sua extensão e no tempo devido
q) disponrbrlizâr na integra em seu ste eletrôírco. o teoí deste lermo e de seLls
aditrvos. bem como de todos os relâtóflos gerencraÉ de resullados e da CMA no
prazo de 15 (qurnze) dras. contados da data de suas assrnâturas.
r) a panrr da disponrbrlização de curso (com carga horária minima de 80 ortenta
horâs) para proíissronârs de âpoio vinculados â Secretana da Educaçâo e atuantes
Junlo âos estudantes elegívers aos servços da Educaçáo Especial a Drretofia de
Ensrno promoverà â tôrmâÇâo necessá.ia em sua Íegtâo
5.2 da OSC, ôos ternos do rncaso ll da Cláusulâ Segunda da mrnula-padrào
constante do Anexo da Decaelo 62 2j4l1a
al ministrar a modaldade de ensrno previstâ nâ Clâusula PnmelÍa. nà ÍoÍma da
legislação vqenle de acordo com as diÍetírzes traÇadas pela SECRETARIA. bem
como conlíatâr o coÍpo docentê e técnico necessário âssegurândo o âtendimento
socroêducecronel aos educândos
b) garantrr vagas àos alunos eôcamrnhados pela Secreiaria da EducaÇão em
qualquêÍ época do ano.
c) encamrohaÍ à Secretar€ da Educação os alunos cuja avahaçâo pedagogrca
recomende a rnserçào em classes comuns da rede estaduâI. dando contlnudac,e âo
atendrmenlo clinrco-terâÉutico quê recêbiam na OSC:
d) realEar o câdâstrâmento com nomes complêtos dos alunos benefrctados na
parcena lirnlc à Secretânâ da EducaÉa. de acordo com o§ crilérlos eslab€lecrdos
menlendo-o aluâIzâdo
e) garalrlir educação especral parâ o tÍabalho aos atunos com Deflcrêncra
lntelectual ou defrciência múltipla associada à Oeíicência lôiêleciuel ou com
ÍÍanstoÍno do Especlro Autistã. ou Deficiência Múltiplâ associada ao Trenstorno do
Espectro Autrsla concomitànteÍnente à educação bàstca. â parlk de '15 ânos. bem
como paoporoonar rnrcraçáo à educaçáo píofissional para aqueles que íeceberem â
conclusão esD€ciíica
f) gârantrr qrâturtameôte. formação aos prolissionârs de apoio da Secretana da
Ealuceção. que aluaíâo Junlo âôs alunos,nsêrdos nâs classes reguiâÍes.
impossabllitados de agirem de foamâ âutôhoma nas ativrdades escolares e dráÍràs
g| assegurar grâturtamente. âos professores da rede estaduâl de ensino. que
lecronam para alunos com derrcéncra. 10% ldez poí cento) das vagas nos cuÍsos
oferecrdos pela OSC €m suas áreas especificas



h) essegurar dê lro dê cáde êxêícicio. como contrrpanidl da parcoria. matricula
de alunos encamrnhâdos pela SECREÍARIA. poí meio da OiÍetona de En§lno.
tendo como lrmüe 100Á do totâl de vagas de parcêíiâ.
i) asseguraí ás autondades da SECRÉTARIA o acrsso ao acompanhamento e a
avalieÇào dâ6 atvdades escolaíes dêsenvolvrdâs na OSCr
j) manter e movimeítar os lecuasos Íinanc€ros répassádos pera a exêcuçâo do
obJeto da parcênâ em umâ únice e êxchrsiva conta bancána. eberta junlo ao Banco
do Erasrl. observado o disposlo no artigo 51 dâ Lei fêderal no 13 019. de 31 de tulho
de 2014
k) manteí regislros. arqurvos e contaoles contábes especifEos para os drsÉndios
íelahvos ao obieto da pa.cena,
l) âpresentar Íelatônos de execuçáo do oqeto e de execsçâo finâncería, elaboÍados
elekonrcamente po. meo cle foímuláÍios próprios constantes do sitio eletrônrco da
SÊCRETARIA e contendo:
í. comparatrvo enke as metas propostas e os íesuhados alcançádos
acompanhado de Ju§tilicatúe§ paÍa todos os resultados nào alcançâdos e
píoposlas de âçâo paía 6uperaÉo dos pÍoblema§ enírentâdos:
2. demonstralrvo antêgral da recatê e dêspesa íealizadas na execúçâo. em regrme
de carxa e em regrme de competêncra; e
3. comprovanles de íegulaodade íiscâ|. trabalhista e prevdenciária
m) 9Íestar contas eletronrcâmente. por melo de formulários píópnos constantes do
sitio eletíônico da SECRETARIA. da totalidade das operaÇões patnmonrars e
resultados da parcena. de acordo com a legislaÉo e regulamentação âpÍcávêrs:
n) divulgar ôo sêu sitlo êletrônaco e êm locars va6iveis de suas sedes socrâis e c,os
êslabeleomen{os em que exerçâ suas eçóês na foÍTna e prazos definidos pelâ
SECRETARIA todas âs paíceías celebrada6 com essâ última. observando-se as
rnformâçõês íninrmas exigrdas ê eventuais resúiçóes de segurança que rmpeçâm a
sua drvulgaçáo. na íorma da lei;
o) rrdrcaÍ pelo menos um representante para acompanhar os trabelhos da CMA. no
prazo de 10 (dez) d€s contados dâ data de assineiura deste rnstrumento.
p) êxêcular o plâno de trabâlho - isoldâmenle ou por meao de áuêÉo em íede na
foÍma do aíago 35-A. da Ler íedeÍal no 13.019. de 31 de julho de 20í4 - bem como
aplicar os Íecursos púbhcog ê gerir os bgôs públcos com observáncra eos
píncipÉs da legaladade dâ legitimrdadê, da rmp€ssoâhdâde. da morahdade. da
pubiicidade. da economErdade da eíicéôoa e da eticàcia
ql zelaí pela boa qualidade des açÕes e servrços prêstados, buscando alcançar os
Íesultados pactuaaíos de loaana oltmtzada.
r) obsêrvaÍ. no laanscoÍer da execução de suas atividades iodas as onêntaçôes
emanadas da SECRETARIA.
§) responsâbrlizaí-se pela legalidade e regularidade cla§ dêspe§as ÍêâlEadas para a
exec{.}Éo do obleto da pârcenâ. p€lo que íesponderá diíetamente peraniê a
SECRETARIA e demais ó.gãos inçumbidos da fiscalrzaçáo íros casos de
descumpflmento;
t) responsabilzar-se. exclusivamente. pelo geíenciamento admrnrstíetrvo e
flnâncerao dos Íecursos Íecebrdos. rnclusNe no que drz respêito à6 despesas de
cu§tero. dê rnveslrmento e de pessoel
u) asseguíaí que loda drvulgaÇáo das açóes obreto da paíceflâ sêJa rêelizacla com
o cohsentrmenlo píévo e tormal da SECRETARIA. bem como coníormê as
orientaçôes e dtelí,zes aceica éa dentdôde vjsual do Govsmo do Esiado de Sáo
Paulo.
v) utrhzar os bêns. metêíiars ê sêrvrços cusleedos com rêcuasos públrcos vrnculados
ao obletô da paÍcena em conÍormidadg com o obJeto pactuadol
r) perrnatrr e facilitar o ãcesso de agentes do ESTADO, membíos dos conselhos
gestores da polilica públaca. quaodo houver, da CMA e dêmais óígâos de
frscâlizaÉo interna e extqna a todos os documentos aêletavos à êrecuÇão do obFto



da parceriô. prestaôdô-lhes lodâs e quâisquer lnfoÍmaçôes solic(adas bern como
âos locars de erecução do obreto
k) apresêntêr à Dretoria de Ensrno rêlatónos pedagóglcos pãtcrars e frnaís pâra
âcompânhamento e apíovaçáo dos sêÍv;Ços executâdos At!5s o inícro dâ êxecuÇão
dos planos de rabalho. as entdades deveÍâo encafirnhar semeslralrnente os
rêlatoÍios parüars dos t.abalhos óesenvolvdgs e das metas alingdas
tl Aiênder a todos os regrâmeôtos pedrnentês ás anstituações prvadas vrncúlâdàs
ao Sisteôa dê Ensrno do E§tado de Sáo Paulo. consrderâncio lnclusrve. a
possibrlldade de ensino íemolo quêndo diânle de pândemias ou ca,amrdaoe
pubíica

6. DAS ÉTAS3

Mêtá I - Alendêr '1000/. (cem por cêntô) dos estudantes encamlnhados pela
Di.etonâ de Eôsrno à OSC para a oducaçâo báslca êm ámbilo da paÍceía coín
qualrdade
Hetâ 2 - Oe.eceÍ âporo continuo na edúcaçáo básrca. cnando urn processo
fâcil[ador de apÍend,zagem âo eslúdante. de modo a promover eskatégias de
en§rno aptâs aô desenvolvimento de suas habilidades de modo a
a) Promover a rnclusáô de no minimo 20% (v,nte por cenlo) c,os esiudantes
átendados na educaÇào bás,cá pâra redê íeguíâr de ensinol
b) Prepaíar. no min.mo '10% idez por cenlo) dos estudanles a padir de 15
(qurnzê) anos etendidos na educaÉo básice pâra o trabalho e/ou ensrno
píoÍi§sionaiizante.
llêtâ 3 - Atrngu no minimo. 80% Ce iôdice posdivo na pesquisâ de satisfaÉo da
pôpulação ateídida para a educação básrca, qúe será eíetuada pelâ Drretona de
Ensrno coôforme prevrsto no artigo 58 § 2'dâ Ler 13 0'19/2014
ireta 4 - Geranlrr a oÍerta de curso cofi cârge hoíária ííínima de 80 (oitenta) horas
para de forriâçáo dôs p.oÍs§ionâr§ de apoto vrncúlado§ à Diretoía de Ensrno e
atuantes )unlo aos e§ludanles elegivel§ êos s€Nrços da Êducação E§peoal

eta 5 - Assegurar aos proÍessores da rede estadual de ensrno, que lecroôam para
alunos com deficrêncra 10% (dez por cenlo) das vagas nos c{.rrsos oferecidos pela
OSC em suas áreas especiÍicas. visando o companilhaÍhenio de coâheclmêntos

7. DOS PARÁüErROS PARA AFERIÇÃO OAS mETAST

Para â afêíição do comprimenlo das metas constanle no item 5 deste Plano de
Trabalho a OSC deverâ apresenlâr c§ segulntes dôcumentos comprobâtórlos á
Drretofits de Ensrno

Hoia 1 - Matricula dos estudanles eícaminhados pela OiretoÍia de Énslr\o à OSC
pa.a a oíerla da êducaçào básica
Motâ 2.a - MatÍicula nâ rede de ensino regular dos estudantes que erem alendidos
na OSC em ámbdo da parcefla. clevidamente cômprovâdo por mero da Secretana
Escolâr Dqrtal - SED
t eta 2.b - Relatóno apíesentado pela OSC sobre as açôes de prepâíâção e
encáminhâlhento dos estudantês ao trabalho e/ou ensino o.otissionalizante

iEm alenómên(o á drspôs,çào tflserla ro 
'nÔsô 

1l do ârtlgo 22 dâ Ler Fcdêraln'l3 019/14 ô llem descíeve âs
rnerâs â sêrem âlrngdâs ê ãs âtlrdâdes que §eÍào execuladas
"Em âtêndrmêntô á dlspo§Eãô ú\sêná no ncl§o rv do â.rrgo 22 dâ Le, Fedeíel ne13 01911! .r tiefr ápÍêsenrá
ê denrçãô dô5 paràmetros que ssáo adorados pâ.â a êleôtêo do cumprrenro das metag

í--';81 
-



fet 3 - Aplicâçâo de foímuláno íisico o! digdal. a 3êr pre€nchido pelos
pais,/rêsponsáves quanto à educâção básica, t.ê9 mes€s antes do término da
vigência da pârceriâ
Í{etã 4 " Registros do cúrso dÉponibilizado pêla OSC pere a íormação dos
p.ofissonals dê apoao vinculados à Oiaetoaia de Ensino e âtuantes junto aos
estudantes elegiveas aos 3erviços da EducaÉo Especial.
IeL S - Registros do curso disponiulazado pela OSC aos proíessores da íede
esteduel de ensino. que lecionam para alunos com dôficiéncia.

E. DO XOXITORÁMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

8.1. Os resultados alcançados com a êxecuÉo do objêlo de par@na devem seí
monitoíados e avaliados sistematicamente por mero de ÍelatóÍios técncos em(idos
por responsável designado pelo Oirigente Rogional dê Ensino (Resolução SÉ n'
26120171 eú ato p.ópno. nâ formâ do arligo 59. da Lei íêderâl no 13.019/14 e
constante do §'1'da Cláusula Oua.la do teÍmo de colaboraçáo celebrado entre as
pertes. coníorme minuta-padÍâo conslaírte do An€xo do Decíeto no 62.294116
8.2 Nos teímos do parágrâfo único da Cláusula Oécrma S€gunda da minuta-padrão
conslante do Anero do Eeclelo no 62.294/'16. a Comissáo de Monitoramento e
AvalaaÇào deíinrrá a perodicidade e a quantidade dos rêlatôíios iécnicos que devem
ser em,lidos pelo responsável designedo pelo DiÍigênte Rêgional dê Ensrno
(Resoluçáo SE n'26/20'17) EducáÉo êm ato pÍóprio, na to,ma do anago 59, da Ler
tederal no13 019/14

8.2.1 A CoÍn6sâo de MonitorameÍúo e ArelieÉo - CMA !ôÍá composta poÍ
reprêsentanles da Equipe de Supervisão de Êflsino e do Núcleo de Finenças
da Diretoria de Ensiôo responsável Wla áGa em que se localizar a OSC e
seus membros se.ào designados pêlo Dlrigênte Rêgional dê Ensrno
competente. nos termos do parág.aío único da Cláusula Décima Tercerra da
mmuta?adÍáo constantê do Anexo do OecÍeto no 62.294116
6.2.2 As ainbuiçóes da CMÂ segui.áo o disposto nos incisos I a Vl da
Cláusule Déqma TeÍcêira dâ minuta-pâdrão conslanie do Anêxo c,o Decreto
io 62 294t16

9. DOS REPASSES À ET{TIOADE PARCEIRA

9,1 Nos termos do aÍtEo 20, inciso ll, do Decreto no 62.294116. a SecÍela.ia da
EducâÇáo realizâíá a transfsréncra dos recursos finahceiros à entidade parcetra
para pagamento da remuneíação dos profissionars encaÍ.egados da execuçáo d0
objeto do ajuste bêm como pe.e atende. a outÍes despeses píevistas no artrgo 46
da LeifedeÍal no 13 019/14. desde que incluidas no respeclivo plano de trebalho:
9.2 Nos termos do artigo 2ô. incrso lll, do Oec.êto ôo 6229/.116. o cálculo da
quanÍia a ser transíerida conespond€rá â multiplicaÉo do número de alunoE
cadaslrados e matriculado§ na entidade pa.ceira, pêlo valor llxedo pela SecÍetaria
de EducaçÃa. a sêí estimado no mê9 de junho do ano anteÍior ao do êxeíciclo a
que se deslrna o coírespondente repâssê, aclotando-se como paÍàmetío o valor
anual po. aluno. na modalidade educaÉo espêclal. pÍevisto para o Fundo de
Manúençào e Desenvolvrmento da EducaÉo Bá3ica ê de Valonzaçáo dos
Profissioneis da EduÇâÉo - FUNDEB., sêndo qu€ pera o dsaenvolvimeôto da
educaçáo básicá (escolaÍizaÉo). o repesse se.á de 1000Á (cam por c€nto) do
FUNDEB

9.3 Nos termos do ertigo 3'do DecÍeto n'62.294, de 6 de dezembío de 2016. com
íedação atteÍada pelo Decreto 63.934, dc 17 de d€zembro de 2018, a transÍerêncE
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de recuÍsos íinancerros será eíeluada em 4 (quatro) paícelas nos meses dê

,ânetro. março jLrnho e setemtro. sendo que
a) os referidos recursos não sofreráo reajustês duíântê o exeÍcíoo
b) o rêpasse da parcelâ prevrstâ para o mês de jaôerro êslâ condrcronado à prêvrâ
ed,ção do decíeto de execução orçamentâíia do respectrvo ererciclo

10. OA PRÊVISÃO OÊ RÉCEIÍAS Ê DE DÊSPESASIO
Em relação à prevrsão de receitas e de despesas a seÍêm rêallzadas ôô execução
das atrvrdades objeto da presente pârcena. consqna §e que no Oresênie exercrcto
â) âs rece,tas corespondem a «ríx)30o2 - QÊSE - ou a definrr coôlorme â
Nota de Reserva
b) as despesas rráo oneraí o crédito o.çamêôtáno no 08q)10 de classiftcaÇáo
íuncronal programálrca no í2367080051560000 e categona econômrc.t no 335043
peÍmanecendo relacronadâs âo Pleno de Aplicação Frnanceire correspondente âo

í1. OA PRÉSTAçÀO OE CONTAS
íí-í. A prestâÇâo de contas seguiíá as dr6posçôes do Capitulo lV da Ler íederat n"
13 019 de 31 de Julho de 2014 do aítqo 8o do Dec.eto estaduâl no 61 981 de 20
demârode2016 do Decreto no 62.2941t0 âtteíado peto Decreto no ô3.934t18
í'1.2. A preslação de conlas dêverá ser elaborada pela OSC e âpresentâda â
Secretanâ na forma dtscímtnadâ pela Cláusula Sexta do termo de colaboraçào
ânexo Decreto no 62 294/16 observando-se o Capitulo lV da Ler federal no 13 O19
de 31 de ]ulho de 2014. o ârtrgo 8P do DecÍeto estadual n" 61 981. de 20 de rnaro de
2016, e demars legrslaçáo e regulamentação apÍcáveis. sendo quê
e) Os ongrôârs das íatu.as. recibos. notas ftscats e quatsquer oLttro§
documentos compíobalórios de despesas deveíáo ser emitdos em nome da OSC
devrdamenle identiíicados com o número do processo admlnistral,vo de reíeíéncra.
e mántidos eín sua sede. em arquivo e em boa ordem, á disposiÉo dos órgáos de
contro,ê roterno e extemo. pelo prazo de 05 (cinco) anos. contâdo§ a part,r da
âprovâÇão da preslaçâo de contas ou da iomada de conlâs êspectal pelo Trlbunal
de Conlas do Estâdo. relaliva ao exercício da gestão. separando-se os de oígem
pubhce dâqueles da prógfla OSC
b) Sêm preJuizo da plena obseÍvânoâ dos Éormattvos e do cumpnmento das
rnsltuÇóes onundâs da Secretana de Educação e do Tnbunal de Contas do Estado
de São Paulo a OSC píestará contas em conÍoímidede ao parágíeÍo quarto da
Clàusula Seía da mrnutâ-padrào constante do Anexo do Decreto no62 294/16
deveôdo sempÍe conler a documenlâÇão comprobatória (vta oÍaginal e uma cópra)
da aphcaÉo dos recursos recebidos conforme prêvrsáo no ptano de trabalho
devic,amenle acompaóhâdo dos .eiatónos de.
b.l êxecuçáo do obleto e de execuÇão Íhancetra.
b.2 eíralos bancános conciliados. êvidenoando a movituentaçào do recuÍso e
.entabrhdade do periodo:
b,3 .elatóno de receita e dê despesás e re{aÇâo ôomtnâl dos atendldos

lí.3. Os p.aaos da píestâÉo de contas em cumprrmento ao parágreÍo quârto da
Cláusula Sexta da mrnuta-padrão constânte do Anexo clo Decreto n" 62 234116
(alte.ado pelo Decreto no 63 934/18). serão
ã. pÍestação de conlas pârdâl até 15 (quanze) dias antes do íepâsse da parcêla
seguinte (Segundâ. terceira e quartâ)
b. PrestaÉo de conlas anuâl alé 31 (t(ntâ e um) de janêiro do exeícrclo
subseq!ênle

' Caotúhe ó hdso tl A óo aíl,ga 22 óe La Fedorât 
^o 

13 019114 o h* 4),eseôtâ â prcrsâo de r6ertâs â
de despesãs qúe seião .eâr,2âdâs na eÍec!Éo das at!vda<,ê§ âUângldâs p€râ paÍcsns



c PrêstaÉo de contas final: etê gO (novenle) dias. contado§ do térmrno cl€ vqéncra
da paíceíiâ

í1.,t. Nos termos do parágíafo qurnto da Clâusule Sexta da minute-pâdrão
consiante do Anexo do DecÍeto no 62.294/16, apÍesentadâ a pÍestaçâo de contas
paÍoal e anual. em(rr-se.á pâíê€êrês:
a técnrco. ac€ícâ da execução fisica e atingirnento dos obretivos da pa.cena.
b Íinanceiro. acerca da corÍeta e rsgular aplicaÉo dos recuísos da parc€ria

lí.5. Em reiaÇáo aos Eastos elelivâdos pêla OSC em âmbrto dâ pâícêna
â Pâ.a fins de comprovação dos gaslos. náo serão acertas despêsas êÍêluadas em
daia antenor ou postenor ao pêriodo do vigênoa da parcena. confoÍme dsposiçâo
do parágrafo sexto da Cláusula Sêíô da minutâ-padrâo conslante do Anexo do
DêcÍeto n' 62 29,U16.
b As despesas em desacoÍdo com o plano de tíabalho vigente peíe a paaceí@ e
aquêlas decorrente§ de multas, juíos. taxâs ou moía. reÍârênies a pagamentos olr
recolhimentos ío.a do pÍazo e a litulo dê tâxa dê admini8lÍaÉo nào poderâo ser
pagâs com recursos da parceria, nos termos do parágraío §áimo da cláusula sexta
da minuta-pedrào constante do Anexo do Decrêto nô 62 294/16,

í1.6. A falte de prestaçào de contas nas condiçôes estabelecidas nesta cláusulã e
na legislação apftcávê|. ou e sua dêgep.ovaÉo pelos óÍgãos competenles dâ
Sec.etana da Educação implicará a suspensâo das liberaçÕes subsequentes, até a
coÍíeção das impÍopriêdâdes ocorridas, conÍoÍme disposto pelo parágraÍo oitavo da
Cláúsulâ Seíâ da manuta-padrâo constante do Áneto do Oecrelo no 62.294/16

í2. DOS AOENDO§
lnlegÍam o presente Plano de Trabalho
Adêndo I - Gesloíes e Íscars da paícena
Adondo ll - Atendimento a sêÍ realizâdo pelâ OSC em 2022
Adando lll - Lrsta de todos os estudântês aiendidos na EducaÉo Básrca poí melo
do termo de colaboraçáo 2022
Adondo lV - Ouadro Resumo dos atendimentos preslados para a Educação Básrca
Adsndo V - Oos recursos humanoa equipe da OSC envolvada na execuçáo da
parce.ia para execuçâo dâ educaçáo básica
Aó.ndo V, - Pla'l,o de Aplicaçáo de RecuÍsos
Adondo Vll- Quâdro de Desembolso

Ad.maÍrlin /SP,20 de junho de 2022.

Mle.-
l.nr.í r.y Xlocno iôqrre I'iLltara

Oirt!ôta [ttlon l de En5ino

wlI,SO ÍúAiQU€Z - CPF: 01r,57r,4s4-74
Rf9nfsfiÍr t{ÍE D (xc - pf,EslDEittE



ADEITOO I
GESTORES E FISCAIS DA PARCÊRIA

Gestorês e Íiscais dâ perc€riâ, cônformê Cláusula QuaÍla do termo de colaboração

í "í - G€stoíls;

1.2 - Fiscais de SEDUC

AdamanhnalsP 20 de junho de 2022

G€stor dâ parceriâ pêlâ SEDUC Gostoi da parce.i. pel. OSC

NOME: Paulo Robe.to Bolzan
CPF: 082.622.26E-44
R.Gi 13.822.3356
CARGO: Supervisor de Ensino

NOME. Wilson Marquez
CPF: 017.577.458-74
R.G: 10.503 015€
CARGO Presidente

Assinâlurâ

Fiscal pedáqógico Fiscal ed'!linktrativo

NOME: Solângê Bispo

CPFi 120.920.268-95
R.Gi 25.611.28$6

NOME Fernaôdo Oliverra Lopes
cPF 340 362 398-05
R G 45 194.965-1
CÁRGO Dríelor I - Núcleo de Fiôanças



AOENDO II
ÀÍENOI ENTO Â SER REÂLIZADO PELÂ OSC EIT 2022

Sqla/denofirnaÉo APAE de Osvaldo C.uz

CNPJ 53.311.965/00Q1€1 _NatuÍeuâJuridica AssociaçãoP«vâda

Rua Yutaka Abe n'20'- Jaídm Júlia

CEP 17700 000 Cidadê/Estado Osvaldo CrurSP
TeletoneilS)3528-1613 e-maíapaeoc@hqtmatl.Çom

PublrcaÇáo no Diârio Oí,c]a, do Eslado de São Pâu,o do Credenc,âmênlo

Dala 04/1212021 Folhas:_!ln

1 . PARA A EDUCAçÀO BÁSICA:

''"' coN MÀFotlÉz
""J"gutoe*tt

ESCOLARTZAÇAO OFERECTDA PELA OSC CONFORMÊ TtpÕLOGtA DA OÊFtClÊNC|A
TiB)logra(s) de Deioênclâls)

Deflcrénc.â
Dl oU MULTIPLA ASSOCiÀúA A Ol (xi
IEA O\] MULTIPLA ASSOCIADA Â ÍEA (x)

ESCOL RtzÂÇÀO - Dt ôu MúltDlâ arssoclâdâ â Ol
Etâpâ dâ escolân:eÇão a sêí oÍeítádã

total ale
Yagá§

vagas par3
SEDUC

41

ESCOL{.RIZAÇÁO ' ÍÉA e múltrplá âEsociâda a TEA
Étâpa dâ escolâflzaçào â ser ofeítada

tolal dé
vaga9

vagâs parê
SEDUC

11 11



ADÉNOO III

LrsÍa DÉ ÍoDos os EsÍUDANTES ÂTENDTDOS NA ÉDUCAÇÁO BASTCA pOR
ÍurEro Do ÍER[o oE coLABoRÂçAO 2022

í - Pâra DoÍiciánci.lnt lêctu.l ou D.íiciônciâ múltiplâ ..3oci.da a Dl:

R,A, Inicíair do3 nomes Drta dc
netcantcnto

ldadê AnolSôrie
2027

01 122 865 054-8 Adryan Migúel MaÍtin6 dos Santos 10/0€u20'14 07 Fâse I 1o

02 107 525 095-X Ana CaÍolne Íeixeira Leal 03107 t2003 18 Fasê ll 5'

03 1C8 801 4Í0-0 Âna Karla Simáo Eueno 23t03t2005 1ô Êasê ll 5n

o4 106 406 323-8 Ana Paula Constâncro da Silva 16t02!2003 '18 Fase ll 5ô

05 103 600 499-5 Bianca Lino Costa 16t09t2002 19 Fasê ll 1o

06 133 479 790"6 Cárohne Atell Sobíâl 22tA1QO@ 21 Fase ll 2"

07 rc3 083 991-8 Cassiane dâ Silva Constantino 16/09/1999 22 Fase ll 50

08 106 741 798-9 Cauê dâ Srlva Carvalho 16/01/2006 15 Fase I 50

09 041 488.576-4 Chnslian JoÍge Amânco Rosa 06/01i 1994 27 Fase ll 50

r0 1 16 004 239,1 C(sthrán dos Sãntos Pâcolâ 30to7 t2012 09 Fase I 1ô

1'1 111 446 521-5 Daniel Saôtos da Sitvâ 22t11/2010 t'l Fase I 1"

l2 1c3 48A t 13-2 Dan|eíe Robles de Brlio 10lo3r2@3 18 Fase ll 1'

13 1C0 140 582-1 Gâbnel Pêrêrrà dâ Srlve 24109t1997 24 Fasê ll 1"

123 ü27 '/26-? Gaboelly Paulrny Benedrto Gonçâlves 23t08t2010 05 Fase I 4ô

15 036 196 505-9 Georgiane Zuliani 03/04/1994 Fase ll 10

16 042 531 486-8 H€or Gomes Moura 17t04t19 24 Fase ll 5o

17 107 677 6199 lgor Nôscrmento de Almerdâ 22t12t2000 21 Fase ll 5u

18 045.615 397-4 Jessrca C.istina de Souza 0't /04/1s93 28 Fase ll 20

049 861.466-9 Jhonâla Alex Pardo Leardinr 13t02t1984 Fase ll 10

2A 141 925 2AA-1 Joáo Ygor Corral Pantaaolo 10t04t2002 19 Fase ll 10

21 106 004.525-4 Jolana Gomes de Souza 19tO2t2004 17 Fase I 30

101 276 34&1 Jussaía Ca,res de Soúza Oliveiía 15106/2002 19 Fase ll 20

23 110 223 735-8 Karolne PereiÍa Ribeiro 15/05i2005 16 Fase I 4o

24 101 896 2256 Kawâne Ferrerra Barbosa 30/0612001 20 Fâse ll ao



102 830 779-2 Keleh Lâuene Bússola Remos 31/0A/2000 21 Fâse ll 5"

26 106 835 934,1 Lucas da Sllva Lopes 06/05/2000 21 Fase ll 5o

21 116 ri44 410-7 Lúlz Fernando Ogava 21109t2012 09 Fase J 10

103 446 395-0 Lulz Henrique FerÍeira 14/1 1/2000 21 Fâse ll 5'

29 1C9 085 138-8 Mercelo Siquerra Ma.tins 28t0/,t2006 15 Fâse I 4o

30 108 459 854-1 Mâ.ra Clara Vieúa Catoaba dos
Santos

24l03/2008 13 F ase ll '1ô

31 1 11 399 077"6 Mâíã Vrtó.ra de Almeda Duane 15/07/2009 12 Fase 1o

101 970 450-0 Mayara Nrcotettr de Ol{vei.a 22tO4t1994 27 Fase ll 5"

33 122 i29 A17 -4 Nayâra Gabnela Alvês Srlvâ 22to/t2002 19 Fase ll 40

34 113 364 151,5 PedÍo Hennque Cassiano a3t12t2009 12 Fase I 3"

35 049 723 695-3 Râfael Alves Peçan 06107/1993 2A Fase ll 50

36 194 330 700-X Rebecâ Esleves Earbosa 08/10/2001 20 Fase ll 1o

37 1J0 310 618,3 Renala Hâ.umr Víollno 07t05/1999 Fase ll 5"

38 1r0 632 ô97-2 Srlveír de Carvalho 17102/1998 23

39 1C3 195 799,6 sthefanr Bobato da costa 26t09t2000 21 Fase il 5o

4A 1C3 031 965-0 Vanessa Darane dos Santos 08/12/1993 2A Fâse ll 50

41 114 358 317-6 VJctoÍ de Olrverra Gâíbosâ 15t12t2003 18 Fase ll 1'

2 - PâÉ Tr.nrtomo do Espâctro Aútigtâ ou Dsfisiôncia [úttipla arsociada a TEA:

R.A. lnicieis dos nomês Data d6
nagcimonlo

ld.de Ano/SéÍic
2022

01 108 199 474-5 Bruno Gabriel PedÍoso da Silve 14t06t2007 14 ÍEA 1ô

o2 115 791 834-7 Dânrel Lucas de Olverra r 5/06/2010 11 TEA II 1Ô

03 107 089 462-X Gabriela dos Santos Pamplona 25tO2t20U 17 ÍÉA I 50

04 109 806 334-X lsâdora BeÍnack Gregi 03/06/2009 12 TEA r 10

05 100 310 590-7 Joáo Femando Românrni Eatistâ 30/10/',995 26 TEA II 5'

06 113 467 755-8 Joáo Vrlor da Srlva Garoa 1 1/08i 2010 1'1 TEA III 1A

07 114 310 923.5 José Mrgúel Gonçâlves Davr 10to5t2011 '10 TEA II 10



0a 1 11 S23 337-9 MaÍana Dornas Êanas 22tO1t201'l 10 TEA fi 1ô

09 113 396 182-4 Malhêus Hennque Artero do
Nascrmenlo

2AtO5t2010 1'1 TEA II 1'

10 1U 145 228-7 Munlo Perxoto Zenchi 24t01/2404 '17 TÉA 1.

11 114 942 603-2 Rlan de Souza 8Íito 19102t2013 08 TÊA r 10

- ;!



ADENDO IV
AUADRO RESUTIO DOS ATENDIUENTOS PRESTADOS PARA A EDUCAÇÀO

BÁSICA

1-Dcficiêôcia lntêlêctuâl ou Dericiência ilúltipla associede à Deíiciência lntelecluâl
(no márimo 16 êstudantes poÍ cla3se). (ârt- p€lâ Ree. sEouc 14rv2021).

TLrrnos Íotal de estudântes
alendldos

Manhã 30

Tarcie 11

Íolal 41

2- ÍÍa[storno do Espect.o Autista ou Oeficiência Múltipla ãssociada ao ÍEÂ

2.1 - Apoio subgteneiâl (no márimo 6 ertudânte3 por cla3sê)

Tuínos Total de esludantes

Maôhâ 05

Tarde 02

Tolâl 07

2.2 - Apoio muilo substancial (no máximo a eatudântGs por clas3e)

Turnos Total de estudantes
atendrdos

Manhá

-l'arde
04

Tolal o4

TOTAL DÊ ESÍUDANTES COü DEFICIÊNCIA INTELECTUÁL E
DEFICIÊNCIA ÚLTIPLA ASSOCIADA A DI 4t

TOTAL OE ESTUOANTES COM TEA E OEFICIÊNCIA i/lÚLTIPLA
ASSOCIAOA A TEA l1



ADENDO V
Doa rocuflos humanoi

Equrpe da OSC envolvidâ na execuçào dâ parcena
paÍa execLrçào da edLcáÇào básrca

.:.:\i r,:!n;lr 'É1

Quadío do protllrionalr d. OSC

P.onSsiona! Qrd. Docuúanloa da aofoaência
dot proÍilrionais

Dirêtor:
exígrdo para todas as enlrdâde§
,ndependenternênte do nume.c de alunos
austea.los pela Secrelaírê de EducaÇáo

(0r)

Pedagogia com habilitação ao
ereícicio de ativdades dê
admi.,st.aÉo e gestão escolar
Pós Graduaçáo em Deficrêncra
intelectual com cargâ horána de 600
horas

Coordonado. pedaqógico:
exrgrdo nas entdâdes que possuem acrma
de 50 {crnquenta)áluôos ípode.á kabâlhar
com Ár]trsmo e DeÍlcéncÍa lnlelectual
desde que lenhâ especêltzaçàa na àtea

(0Íl

Pedagogra e Pós Graduação em
Dêfrciêflcia Inteleclual com ca.ga
horána de 600 horas

DE À3 SALÂS:

01) Anándâ &rf da §|va Euângêlistâ

Proreasoreg espêciali3tâs para a
6ducaçào bálica
Confsrme a etâpa de ensrnÕ qu€ §êrá
cíêíecde pelã OSC corn rnd,caÉo poí
arscrpll,ra

TEÂ
01i ÀdÍâoâ Apaíeida dos Sanlos Mota

02) Etisângda Esgénlo SoaÍes

02) AídÍéâ S!éÍano I akahashr

O3l Demáís BâÍrcsô dâ SÍlvâ

LÍian Gar.ia d3 Çúnhã

(0s)

02)

Pedagogra e pós Graduaçâo em
Oeflciência lnlelectual com carga
hoíáíiâ de 600 hqrâs

01i

02)

o1)

o3)

Êedagogaa. Pôs Gíâduação enj
Deicaônoa lnteleclual 750 hoÍâs e C!íso
Sislêma Educáoofial e TerâpéulÍ:o da
AMA (SEÍA) - 40 hOTAs TÉA

Pedagogrâ Pos GrâduaÇão ên
Oenôe^cla lntelecluât 750 hôras e Cu,so
S,stema Educacronal e reráÉú1ic5 da
AMA (SETÂ) - 40 ho.as TEA

Pedaqogrã. Pos Graduaçào eo
Delioenc,ã lntelectuãi 7?4 ho,as Pôs
iiraduação Laio Sensu em
Pscop€dagogra lnsriluco.ar e Ctrrrca €
Cu.so Slslema Educaconâl ê
Íerapêllico !iá ÀJ\rA ÍSEÍÂ - 44 horê6

Pedâgogrâ. Pos GrâduaÉo en
Oeíic6noa hlelecruar750 horas ê Cu.so
S'§lena EduGcional e TerarÊutrco dá
AMA {SE'rA) - 10 hora§ ÍEA

Pedaooora. Pos Gíâduâçãa ê.1
o€icen«a hlele€lual80O hoías e Pôs
G.âduaçáo Lâlo Sensu em Educâção
Esp€ciâl com ênrâse êrn Transloítos
GtobaB do De*óv.)ivimênto/rEa\



05)

06,

Luciânâ Caisline Gindoio

iiía.iâ Jo6é do Pl€do fi,louÍd Românini

04 Sol€ínêí Slonzon úma

04r Pedagogl. Pos Gradvãçáo eô
Oef,cenciâ l.leleclual 750 hoÍas e Cú.so
Srslemâ Eúrcãcronal e TeíatÉulicô da
AMA (sETAI - 40 hoÍa§ IÊA

O5t Pedagoga Pós GíâduãÉo em
DelicÉÍiqa lnteleclual 75O hoíÊs

06) Podâgo€la Pôs GÍâd!ôção êrn
D€Ío€ncra tntêlêctu3l €52 hoÉs e Curso
Sistema Educâcloíat e Terapéltco da
ÂMA (SETA) -.x] horas TEA

07) Pedagog€ Pôs Gíaduaçáo Ém
Oêfoê@a Inie-lec\ral 75O horas e CuÍs
Sasl€frâ Educâaonal e Terâpéorico da
AMÀ (SETA) - 40 noras TEA

Profilsio.al da Apoio/Cuid.do.í
Acompenh.rlo e!pacializâdo:
:ôntorme número.lê êsludantes

01) JéEscâ Pe.êra dâ Silvâ

02) Jéssca Rob€rra vlch, Fâguôdes

031 Srlvana Pãúlrno

(03)
Ensrno Médro

01)

02)

03)
Pricólogo
írnteqíanle de equDe mulndl§cDlrna, t0r) CRP no 89140
P3icopqdaeooo
nntegrante da equrpe multdlsclpllna0

01) Ela.ne ApaÍecrda Parc do

(0r)
PedagogE Pôs GÍaduação Lato
Sensu em Psrcopedegogra
lnstitucionel e Clinrca e Pós
Graduâção em Deírcrênqa lntelectual
720 ho.as

Fonoaudióíogo
lnteqrante dâ equroe mullldlscrolrôar) (0r) CRF no 2-2126ô
ÍeÍapeuta ocupacional
rrntegrante óa êqulpe multdrscrpllnâÍ) (0ll CRF n' 22693-T0
Outros profi3gioaai3
aornpÍovãdamente contralâdos pela
OSC encãrregaclos de execuÇâo do
ob,eto do ajuste
(acrcôcent .lo p.l. Rô3. SEDUC
14420211

(06)

Assrstente Sooal- CRESS no 44719
Enfemeira - COREN no 552994
Fisioterapeuta - CRF no 310253-F
Fisbterapeuta - CRF no 2454085-F
Neurologista - CREMESP no 80528
Nutnconsta - CRN no 40900

,ffi"



ADEitÍX) Vt
Plano dc apllcasto dc racu}loa

rIErall oE
OESPESA

VALORES IRt}

CORR€NTE TOÍAL

Confo.rie aíl€o a6. inciso l. ll. llÍ da L6l fêd€íal n'
13 0t9/1a

Sêíâo aaêiliâs nâ píesteçáo (b coí!tâ3 âs 6ê9uúrlê6

a) Romunôíaçao d.â eqdpê êÍrarÍÍégadá dâ ex6cudo
do plâno d€ lÍaõa§rc con.tantês do Anêxo ll,
rncluslvê dê pê66ô31 píóprio dâ oÍgani:aÇão ds
soo6óâdê @rl. óurâflê r úoânclâ dâ pôÍcârlâ
compÍaêndêndo âs d€spê6át com pagEm€nto3 cle
mpo.ro6. coí{nbu@s sooar.. Fundo dê Gârantâ do
Têmpo do Se.vso - FGTS. ttíE3. déciÍro tc.têrÍo
3álânô sâlríro6 p.opoíüoírai.. v6Íbe rê§oÊiríÉs a
dêínas enc€rgos s.loârs o lrabelhií6;
b) ÂquÉrcáo de EPls naco3sáíir. eo ônÍlnlaíltêío
d€ pândofiÉs ê cáâmidâd€a públicas. d€ âco.do
com o píotocob saniÚrio aalabaleiro, *ris coíio
mâ3câra d€ iacid,o, ríá38ârâ ftciâl dê âcrilico e luva3

Co.íodÉ âíirOo it6. injao tv da L€i Fêd€Íát n
13 01g/ta

O-paa- ldmirllatadvü: rarao acêila nâ
prê3leÇao d€ coÍte3 â5 aâ!úinle3 despciás: áour,
luz, lêlêtone, limpêzâ, maloÍial dialâtico êscoler.
Aquú(áo óa ions ê mataÍiaia nêc6ssário3 ao
€nkaniantGnlo d3 ps.úarnb do coíd|eviru3', (b
{rcÍxdo coín o píolocob aJrilúio 631á6êiacirro 9ab
Plano Sto Pâulo, l,aB cqno álcool g€l totan.
§aborulr llqu(b e tê.müÍclÍo

.15 ró2.1t

TOTAL

R3:rsr.ô!-i.re

--, qox iiÀÊo\lÉ'
:)É..



ADEXDO VII
Do Ouad.o dê Da3€mbolro {prrcsla! iguai3)

Êm atendimento ao disposto no artigo 30 do Decreto n o 62 294i '16 e nos termos
do §3'da Cláusula Qurnta do teÍmo de colaboração.

DESE BOLSO

JANEIRO R3 91.166.59

MARÇO R$ 9't 166.59

.]UNHO R$ 134.M5.01

SETÊMBRO R§ 134.645.00

TOÍAL R$ 451 623,19


